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ACÓRDÃO N.º 6210 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005890/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 871, de 24.02.2022, em favor de MARIA DO SOCORRO BEVILAQUA DA 
GAMA, no cargo de Professor Classe II, Nível L, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6211 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007111/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.057, de 27.04.2022, em favor de VITORIA BENTES DE MELO LOBO, 
no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 6212 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007447/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 1.368, de 09.05.2014, em favor de MARCELINA ALMEIDA 
SARAIVA, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6213 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009101/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 3.679, de 25.07.2022, em favor de VERONICA WALFRE-
DO SOUSA, no cargo de Especialista em Educação Classe II, Nível H, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a com-
plementação da fundamentação legal, com a devida referência ao art 
2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade de 
encaminhamento do ato retificador a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 6214 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009551/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 19, de 05.01.2023, em favor de LORIVANIL DOS 
SANTOS, no cargo de Agente Administrativo I, lotado(a) no(a) Hospital 
Ophir Loyola, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 6215 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010275/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.626, de 23.06.2014, em favor de ANGELA EDNA 
TEIXEIRA DE SOUSA, no cargo de Inspetora de alunos, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 6216 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010728/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0454, de 23.02.2015, em favor de MARIA GORETE LOPES FIGUEIRA, 
no cargo de Servente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Assistência 
Social, Trabalho. Emprego e Renda, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6217 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011379/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
0606, de 18.03.2015, em favor de JOAO DA CRUZ DE SOUSA, no cargo de 
Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6218 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012252/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 597, de 17.03.2023, em favor de CATIA SUELY BITEN-
COURT CABRAL, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a com-
plementação da fundamentação legal, com a devida referência ao art 
2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade de 
encaminhamento do ato retificador a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 6219 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012608/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 4.626, de 16.09.2022, em favor de MARIA IRANI DOS 
SANTOS VASCONCELOS, no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6220 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013890/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 3.755, de 27.07.2022, em favor de CARLOS SIDNEY 
CARVALHO DE OLIVEIRA, no cargo de Professor Assistente PA-D, lo-
tado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6221 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014529/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 728, de 09.04.2015, em favor de SONIA MARIA BARRO-
SO COELHO, no cargo de Professora Classe Especial, Nível K, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.


